
terreno muito grande -, está descrita na planta.
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Status: Projeto Liberado
 

Parecer/Mensagem
APROVADO COM RESTRIÇÕES: NA EXECUÇÃO CONSIDERAR A INSTALAÇÃO DO POSTE
DT 10/600 daN NO MESMO LADO DA VIA QUE O POSTE A MONTANTE (ANTERIOR), A FIM
DE GARANTIR A ESTÉTICA DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO EM BAIXA TENSÃO.
 

Anexos: 
529373.pdf



 

À

Nome do cliente: Municipio de Itajai

Solicitação nº: 529373

Data de geração desse documento: 31/01/23

 

Identificação do projeto
 

Nome da obra: Rua Aristides Pedroni

 

Endereço

RUA ARISTIDES PEDRONI, 0

ITAIPAVA (ITJ)

ITAJAI

CEP: 88316600

 

Identificação do responsável técnico
Nome: DILNEI JOSÉ MARTINS FERNANDES

Nº CREA: 0269705

 

Prezado cliente,

 

Em resposta à sua solicitação, informamos que o projeto de Iluminação Pública apresentado está

LIBERADO e em conformidade com as normas técnicas desta concessionária.

 

A solicitação de ligação definitiva deverá ser realizada com pelo menos 120 dias de antecedência

da data da pretendida energização, com a finalidade de se elaborar projeto de conexão no

sistema de distribuição.

 

A validade do projeto após a sua aprovação pela Celesc Distribuição S.A. será de 18 (dezoito)

meses para Iluminação Pública com Redes Aéreas e de 24 (vinte e quatro) meses para

Iluminação Pública com Redes Subterrâneas, período dentro do qual deverá ocorrer a sua

energização.

 

Antes do início de execução das obras, o empreendedor ou seu representate legal deverá

protocolar a documentação na secretaria da Unidade da Celesc.

 



Para verificar a autenticidade desse documento, favor acessar o endereço

https://pep.celesc.com.br/PEP/pepAutentica.xhtml, informando a chave de acesso dKK6eOOl: 

 

Colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos

Atenciosamente,

 

Celesc Distribuição S.A.

www.celesc.com.br


